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Consulente: Presidente da Comissâo Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGO 75, II, DA LEI N' 14.I33/2I. DECRETO N'
1 1.3 t7 t22. CONTRATAÇÃO TNFERTOR A R$ 57.208,33.
VIABILIDADE JURIDICA. PROCEDENCIA.

I_RELATÓruO

Cuida-se tle Processo Administrativo n' 01212023 - Dispensa de Licitação n"

005/2023, que tem como objeto a "Contratação de empresa especializada na consEução de bancada

em mármore de cor bege Búia ou cor similar, troca das cubas por material inox ou de qualidade

similar, bem como serviços em alvenaria e azulejos para adaptação do projeto", conforme solicitação

do Secretririo Municipal de Educação e Cultura, Nilson Barbosa da Silva.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contratação direta

se dií devido a atual bancada da pia ser feito em azulejos, material inadequado para o preparo de

alimentos, fazendo-se necessiíLrio a tÍoca por um material de qualidade superior e que não se desprenda

em pequenos fragmentos durante o seu uso.

Consta do presente processo, que a contratação se dara com base no fundamento do

artigo75,II, da Lei n' 14.133/21, bem como no Decreto n'11.317122.

O critério para a contrataçâo foi o de menor preço global, sendo este o escolhido o

mais vantajoso para Administração.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secreüírio solicitante, Verba Orçamenüá.ri4 Solicitação de Materiais/ Serviços, Termo

de Referênci4 Quadro de Cotações e Orçamentos, Justificativa de preço e razào da escolha do

fomecedor, justificativa para Contratação Direta, Minuta do contrato, Documentação relativa à

Habilitação do proponente vencedor, entre outros.

II - FTINDAMENTAÇÀO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja"

não sobrepôe o poder discricionifuio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugeriÍ pÍovidências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Pareceres administraliyos são manfestações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçdo, O parecer tem cqrdter meramente opinotiyo, ndo vinculando a Ádminislração ou
os parlic-ulares à suo motiyação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jd, então,
o qae subsiste como aío administatiyo não é o parecer, mds, sim, o ato de sua aprovação, que
poderd rerestir a modalidade normotiva, ordinatória, negociql ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.
t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 14.133/21, em seu artigo 53, § 1", incisos I e II,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispensáveis à contratação. in verbis:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o p(rcesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento juídico da Adminisúação, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração nâ análisejurídica.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida poÍ processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório sení dispensável, conforme os termos do artigo 75 da

Lei n" 14.133121, porem garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação se encontra enquadÉda na exc€çiio prevista no artigo 75,I1, da Lei n' 14.133/21, o qual

disciplina que:

Art. 75. E dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras:

Por sua vez, o Decreto no 11.317122 tÍatotJ de atualizar os valores trazidos na Lei no

14.133121. Quanto à Dispens4 objeto deste processo administrativo, o anexo do mencionado DecÍeto

au;alizz o valor contido no aú. 75, inciso II, da Lei l4.l33l2l para R$ 57.208J3 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinÍa e três centavos).

A vantagem econômica à Administração Pública se observar:í através da

apÍesentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da AdminisEação Pública, não sendo admitido, tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço.

Analisando detidamente o presente pÍocesso administrativo, se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados para a aquisição do serviço, o que nos permite adotriJos

como paÍâmetro.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contÍaÍação in tela, temos que a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada pelo JEAN

MATEUS DIAS, nome fantasia "EURO SERRALHERIA", o qual apresentou no valor de R$

34.150,00 (trina e quatro mil reais, cinquenta e cinquenta reais).
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empÍesas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que o mesmo possui todas as certidões negativas necessárias

para firmarem os contratos administrativos.

Outra anrílise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para a

aquisição/contratação de serviços similares, com o intuilo de burlar a regra qual seja: a realização do

pÍocesso licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prátic4 ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o liacionamento da despesa e a fuga da correta
modalidade licitatóriE contrariando dispositivos da Lei 8.666193, que vedam a utilização dessa
modalidade para aquisições que possam seÍ efetuadas conjuntamente, sempre que o somatório de
seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208/2008, l. Câmara, rel. Min.
Guilherme Palrneira). "

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa" conforme é possível verificar na

relação de números de processos administrativos de 2023 anexo.

Para frnalizar a emissão deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72, da Lei n" 14.133121, quais sejam:

AÍt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instmído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, an:ilise de riscos, termo de refer€ncia, projeto brásico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÍ. 23
desta ki;
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VIl - justificativa de preço;
VIII - autorização da âutoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Compõem o presente processo administrativo: Termo de referênci4 cotação de

pÍeços, previsão de recursos orçamentários compatíveis com o compromisso a ser assumido,

autorização da autoridade competente e justificaiiva de preço.

Uma dúvida que surgiu para esta Procuradoria" quando da análise do presente

processo licitatório, foi a respeito do enquadramento do material escolhido para a bancada: o

mármore. De acordo com Resolução n'2016104 da Anvis4 as superficies dos móveis de uma coáúa

industrial devem atender aos seguintes reqúsitos:

4.1.17. As superficies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na
preparação, embalagem, armazenamento, trânsporte, distribuição e exposição à

venda dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, laváveis e estar isentas de

rugosidades, frestâs e outras imperfeições que possâm comprometer a higienização
dos mesmos e serem fontes de contaminação dos alimentos.
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Em consulta ao Secreüírio de Educação, que solicitou a presente licitação, nos foi

informado que o mármore foi o único material de revestimento aceito pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE em projeto anterior, na coáúa de uma creche municipal.

Desta forma, esta Procuradoria não possui conhecimento técnico para discemir a respeito, motivo

pelo qual entende que esú cumprido este requisito.

Temos, portanto, que os Íeqúsitos do artigo supramencionado foram cumpridos.

Por fim, Íegistra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.



P.M.S.^.L
FLS NO

RUB

CNPJ: 04.217.362/0001-90

III - CONCLUSÃO

Desta feit4 tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Adminisrativo n" Ol2l2O23 - Dispensa de

Licitação n'005/2023.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de maro de 2.023.
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